
Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08007/2023, DE 18 DE MAIO DE 2023.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais ).

.................................................................. - 23.695.6004.2305 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA406 5.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldos para prestação de serviços na feira noturna e designer de cartilhaas pedagógicas

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 5.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 23.695.6004.2305 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA405 5.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldos para prestação de serviços na feira noturna e designer de cartilhaas pedagógicas

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 5.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

5.000,00

5.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 18 de maio de 2023

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  18 de maio de 2023

Secretário de Administração e Finanças

40.266.000,00
33.842.554,45

3,19 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 6.423.445,55
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicado em: 24 de maio de 2023 
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